
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Sexta-feira, 16 de abril de 2021
Ano XXXVI | Edição nº 670A

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Distribuição Eletrônica

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4715/2021
=De    15   DE   abril   de    2021=

“PRORROGA, EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL, O PRAZO PARA 
RECOLHIMENTO DA TAXA ANUAL 
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DE ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E 
SIMILARES, NO EXERCÍCIO DE 2021, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 023/2021, de 
autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º- Prorroga, em caráter excepcional, o prazo para 
recolhimento da Taxa Anual de Renovação de Licença 
para Localização e Funcionamento de Estabelecimentos 
Comerciais, Industriais e Similares de que trata o art. 97 
do Código Tributário do Município de Jardinópolis, com 
vencimento da cota única para o dia 10 de agosto de 2021, 
visando amenizar os efeitos da pandemia Covid-19.

Art. 2º- A não quitação integral do crédito tributário no 
prazo aludido pelo art. 1º ocasionará a inscrição de seu 
saldo devedor na Dívida Ativa do Município.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de abril de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE ABRIL DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

PORTARIA N.º 149/2021
=De     16   de   Abril    de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE:

	 designar o servidor CARLOS MORI JUNIOR – 
Superintendente Administrativo, para substituir o servidor 
RICARDO JOSÉ MARIOTTI – DIRETOR DE ORÇAMENTO, 
durante o período de afastamento médico 05/04/2021 
a 15/04/2021, (11 dias), - fazendo jus a diferença de 
vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 16 de abril de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 16 DE ABRIL DE 2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal
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